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Autor: Vereador Franco Valério Cebalho da Cunha Partido - PROS

INDICAÇÃO No ',1 '-*r' DE Jll DE JUNTIO D['2022.

"Indicação para que a Excelentíssima Pre.feita Municipal Antônia Eliene
Liberuto Dias e ao llustríssimo Secretário Municiltal de Inlruestrutura e

Logísticu ll/esley cle Sousct Lopes para (lue possa, em caráter de urgência,
contratar unxa empresa esltecializada para retirar a pichação que foi feita no

Marco do J«uru. e clue o município instale em seu redor unt cercanxento de Jbrro,
(estilo coloniol) cont pelo menos um ruetro de altura, para evitar qualquer tipo de

acidente, jú que nesse local, inúmeras crianças brincam cont frecluêncicr."

O Vereador Franco Valério Cebalho da Cunha, Membro aa CÂtU,q,RA

MUNICIPAL DB CÁCERES, com fundamento no artigo 185, clo Regirnento Interno, encaminha a

presente Indicação a Bxcelentíssima Prefeita Municipal Antônia Bliene Liberato Dias e ao e ao

Ilustríssimo Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística Wesley de Sousa Lopes para qlre

possa, em caráter de urgência, contratar uma empresa especializada para retirar a pichação que foi

feita no Marco tlo Jauru, e que o rnunicípio instale em seu redor um cercatnento de ferro, (estilo

colonial) com pelo menos um metro de altura, para evitar qualquer tipo de acidente, já que nesse local,

inúmeras crianças brincam com frequência..

JUSTIFICATIVA

Nesta semana, recebemos a informação que o Marco do Jauru foi pichado por

vândalos, e, até esta data, nada foi feito para restaurar esse monumento histórico de nosso

município, senão vejamos:
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE GACERES

Inclusive este acontecirnento foi matéria jornalística do jornal Folha 5, onde foi

ressaltado a indignação pela prática deste ato.

Senão vejamos trecho da matéria: "Inacreclitiivel tamanho clesrespeito it ltistórict

de Cáceres, com a pixação de seu principal ntonttmento: o Marco clo Jauru. Um ubsurdo!":
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

2?2 AÍ.1üS §É HtST0ftl,A

histórico, morador pêrgunta "tem
câmêra na Praça Barão*'

Após pichação de monumento

FOLHA 5
amttlní*I@fciha§.c*m"br

Aedrê Côslâ

Vejamos o conteúdo da rratéria publicada na íntegra:

"(...) O cacerense e juiz Geraldo Fidelis usou suas redes sociais para cobrar das au-

toridades clo rnunicípio que se iclentifique quem pichou o Marco de Jauru, principal

monumento da cidade que está instalado na praça Barão do Rio Branco, em frente

à igreja Matriz de Cáceres, a 250 km de Cuiabá.

"Inacreditável tamanho desrespeito à história de Cáceres, corr a pixação de seu

principal monumento: o Marco do Jauru. Um absurdo!

Tem câmera lâ,napraça Barão", pergunta Geraldo Fidelis.

O Marco do Jaum simboliza o Tratado de Madri, que estabeleceu as fronteiras en-

tre os linrites de Portugal e Espanha no Brasil. O monumento completou2T2 anos

no dia l3 dcjaneiro deste auo.

A peça é feita de mármore e tetn aproximadamente 20 palrnos cle altura, o que

equivale a 4,4 metros.
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Iniciahnente colocaclo nafoz do rio Jaurn, em 1754, o monllmento foi transferido

paraa o local atual no dia2 de fevereiro de 1883 e é tombado pelo Instituto tJo Pa-

trimônio Ilistórico e Artístico Nacional (Iphan). Cada lado trazas armas de Porlu-

gal e Espanha da época.

O Tratado de Madri foi assinado porque o Tratado de Tordesilhas, que tarnbéni ti-

nha a finalidade de traçar uma linha imaginária estabelecendo os lirnites do domí-

nio dos dois países, estava sendo desrespeitado, As novas fronteiras foram acorda-

das no dia 13 de janeiro de 1750, entre os reis Dom João V, de Portugal, e Dom

Fernando VI, da Espanha. (...)"

Neste diapasão, encaminhamos esta Indicaçáo para que o Poder Executivo

Municipal envide esforços, com urgência, para que possa contratar ulna empresa especializada para

retirar a tinta das pichações que foram feitas no Marco do Jauru, e que o município instale em seu

redor um cercarnento de feno, (estilo colonial) com pelo menos um metro de altura, para evitar

qualquer tipo de acidente, já que nesse local, inúmeras crianças brincam com frequência,

Encaminhamos assim, esta Proposição para deliberação Plenária, e, pedimos o

apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, 10 dejunho de2022,

FRANCO VALERIO AssinadodeÍormadisital
Doí FRANCO VALERIO

CEBALHO DA tesnLHooe

CUNHA:39555690 cuNHA13esss6eol 2o

Dados: 2022,06.10 I 0r07:39120 -o4,oo,

Vereador
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